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“ D isp õ e  so b re  o d ire ito  de  to d a  p esso a ter  
um  a c o m p a n h a n te  nas C o n su lta s  M éd icas  
em  to d a  a R ede  P ú b ica  e H o sp ita is  do  
M u n ic íp io  de Lem e. ”

A rt. 1o - Toda pessoa , a tend ida  em  co nsu lta  m éd ica  pe lo  S is tem a  

Ú n ico -S U S  do M u n ic íp io  de  Lem e, tem  o d ire ito  de se r a co m p a n h a d o  por um a 

pessoa  de sua  con fiança .

§ 1o- O d ire ito  ao  a co m p a n h a n te  em  con su lta s  m ed ica , se rá  em  

pos tos  de saúde , p ro n to s  socorros , p ron to  a te n d im e n to  (PA) e un idades 

am bu la to ria is .

§ 2 o- O a co m p a n h a n te  p res ta rá  as in fo rm a çõ e s  nece ssá ria s  ao 

a tend im en to , sem pre  que  o pac ie n te  e s tive r im p o ss ib ilita d o  de p restá -las .

A rt. 2 o- É ve d a d a  ao acom panhan te :

I - Im ped ir, d ificu lta r ou p re ju d ica r a a tuação  dos p ro fiss io n a is  da 

un idade  de a tend im en to .

II - A c o m p a n h a r q u a lqu e r o u tro  p ro ce d im e n to  m éd ico  que  não se ja  

consu lta , sa lvo  q u ando  houve r necess idade , o qua l se rá  so lic itada  a sua 

p resença  pe lo  p ro fiss io n a l q ue  irá re a liza r o p ro ce d im e n to  ou po r 

recom endação .

RUA DR. QUERUBINO SOEIRO, 231 ■ TEL/FAX: (0XX191 3571-1862 / 5100 / 6303 • 3554-6822 / 7077 ■ CEP 13610-080 ■ E-MAIL: camaraleme@terra.com.br

mailto:camaraleme@terra.com.br


R t G I S T R O

Registrado sob o n° de ordem *1 —
fis , oo Ke aislrg de Processo n°
L e m e j l d e - - - - - -
Funcionário.. UP------------------------



C Â M A R A  D E  V E R E A D O R E S  D O  M U N IC ÍP IO  D E  L E M E
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P arág ra fo  ún ico  -  N ão sendo  necessa ria  a p resença  0 

aco m p a n h a n te  na re a liza çã o  de q u a lq u e r p ro ce d im e n to  m éd ico  a lém  da 

consu lta , este  deve rá  a g u a rd a r no rec in to  de espe ra  da  un idade  de saúde.

A rt. 3 o - Em  to d o s  os loca is , em  que  se rea lizam  consu ltas  m éd icas 

para  usuá rios  do S is tem a  Ú n ico  de S aúde-S U S , será  a fixada  p laca  in fo rm ando  

o d ire ito  dos pa c ie n te s  em  te r a co m p a n h a n te  na consu lta .

A rt. 4 o - O p ro fiss iona l ou os  p ro fiss io n a is  da á rea  da  saúde, o qua l 
deu ou de ram  m o tivo  a não  ob se rvâ n c ia  do d isp o s to  na p resen te  Lei, com e te rá  
in fração  de n a tu reza  g rave , ass im  p rev is ta  no inc iso  III do a rtigo  139, da Lei 

C o m p le m e n ta r M un ic ipa l n° 564, de  29 de deze m b ro  de  2009, e s ta nd o  su je itos  

às sanções  d isc ip lin a re s  p re v is tas  na S ecção  III do  C ap ítu lo  V II, do  m esm o 

d isp o s itivo  lega l, a p ó s  o d ev ido  p rocesso  lega l, d e v id a m e n te  ins tau rado .

A rt. 5o - A s  d e sp e sa s  d e co rren te s  da  e xe cu çã o  d e s ta  Lei, co rre rão  

por con ta  das d o ta çõ e s  o rça m e n tá ria s  p róprias, su p le m e n ta d a s  se necessá rias .

A rt. 6 o - E sta  Lei en tra rá  em  v ig o r na da ta  de  sua  pub licação , 

re vo g a n do -se  os d isp o s itiv o s  em  con trá rio .

S a la  das S essões, Prof. A rlin d o  F ávaro , em  01 de  ju n h o

de 2 .017 .

E llan  R icard o  da P a ixão  
V e re a d o r

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA 
__________________ RESOLUÇÃO N°_337/2016.__________________
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JUSTIFICATIVA

A  p re se n te  p ropos ição , vem  para  co n trib u ir com  o a te n d im e n to  

na rede  de  sa ú d e  em  nosso  m un ic íp io .

Tal m ed ida  vem  a te n d e r o q ue  é so lic itado  por vá rios  m un íc ipes  

que  usam  a rede  m un ic ipa l de  saúde  para  cu ra r su a s  en fe rm id a d es , porém  

que, em  m u itas  ve zes  e p o r m otivos , a té  m esm o tra n s itó rio , não  podem  se 

co m u n ica r de fo rm a  c la ra  com  o p ro fiss iona l que  rea liza  o a te nd im en to , m o tivo  

pe lo  qua l se  fa z  n ecessá ria  a p resença  de  um  a co m p a n h a n te  que  possa  

aux ilia -lo  e ass im , fa c ilita n d o  a té  m esm o o d ia g nó s tico  do  pac ien te .

D esta  m ane ira , su b m e to  a p resen te  p ropos ta  à aná lise  do 

E g rég io  P lená rio  para  a d ev ida  de libe ra çã o , co n tan d o  com  o apo io  dos nobres 

pares.

S a la  das S essões, Prof. A rlin d o  F ávaro , em  01 de  ju n h o

de 2 .017 .
i

E llan  R ica rd o  da  P a ixão  
V e re a d o r

v.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA 
__________________ RESOLUÇÃO N° 337/2016.__________________
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A  Procuradoria Jurídica  
para parecer em

P R E S ID E N T E



CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE LEME
ESTADO DE SÃO PAULO

P R O JE T O  DE LE I N° 72 /2017  
E M E N TA : “D isp õ e  so b re  o d ire ito  de to d a
a c o m p a n h a n te  nas C o n su ltas  M éd icas  em  toda  
H o sp ita is  do  M u n ic íp io  de L e m e ” .
A U T O R IA : V e re a d o r E llan R icardo  da Paixão

[C.M. l e m e I
L03jiy Fr ~Õ5~j
l  -vt í -  J

p esso a  
a R ede

ter, viám 
P úb lica  e

P A R E C E R  JU R ÍD IC O

S e n h o r P res iden te .

O p resen te  p rocesso  ap rese n ta  P ro je to  de Lei 
que d ispõe  sob re  o d ire ito  de toda  pessoa  ter, um  a co m p a n h a n te  nas C onsu ltas  
M éd icas em  toda  a R ede  P úb lica  e H osp ita is  do  M un ic íp io  de Lem e.

A ss im , cum pre -m e  m a n ife s ta r sob re  o p ro je to  
ava liando -o  e s trita m e n te  quan tos  os aspec tos  fo rm a is  da p ro po s içã o  em  te la.

É o re latório .

P asso  a op inar.

A  C o nstitu ição  Federa l de  1988 con tem p lou  a 
ex is tênc ia  de e n tes  fe d e ra tivo s  em  três es fe ras  d is tin tas , a saber, U nião, 
E stados, D is trito  F ede ra l e M un ic íp ios , do tando  cada um de au tonom ia  e 
a tribu indo  a es tes  ca m p o s  de  a tuação  esta ta l de te rm inados .

C om  isso, o C ons titu in te  con fe riu  aos M un ic íp ios , 
de fo rm a  su p le m e n ta r, pode r para agir, a d m in is tra r e a tua r em  s ituações  
concre tas , su p le m e n ta n d o  a leg is lação  fede ra l e es ta du a l no que  couber, e 
a inda  para leg is la r sob re  assun tos  de in te resse  local, d isp o s to  no art. 30, 
inc isos I e II da C arta  M agna:
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Sc J
‘‘A rt. 30. C o m p ete  ao s  M u n ic íp io s :

I - le g is la r  s o b re  ass u n to s  de  in te re ss e  local;

II  -  s u p le m e n ta r a le g is la ç ã o  fe d e ra l e a 
e s tad u a l no  q u e  c o u b e r;”

'  . ( -)

0  a rtigo  30 da Lei O rgân ica  do  M un ic íp io  de
Lem e, p rece itua :

‘‘A rt. 3 0  -  A  in ic ia tiv a  das  leis
co m p le m e n ta re s  e o rd in á ria s  cab e  a 
q u a lq u e r m em b ro  da C âm ara  de  
V ereadores , ao  P re fe ito  e ao s  c id ad ão s , na  
fo rm a  e n o s  caso s  p re v is to s  n es ta  lei. ”

if
(...)

A  e spéc ie  no rm a tiva  fo i adeq ua d a m e n te  
ap licada  a través  de  Lei O rd iná ria , sendo  o p resen te  P ro je to  de Lei legal, es tando
bem  red ig ido , co n te n d o  sua  ju s tif ica tiva , con fo rm e  o d isp o s to  no a rtigo  30, § 3o
da LO M , e a inda , e s ta nd o  d e v idam en te  instru ído, po rtan to , em  co n d ições  de 
in ic ia r a sua tra m ita ç ã o  pe la  C asa.

V e rifica -se  que a p ro po s içã o  p rec isa  ser
subm etida  ao crivo  das  C om issões P e rm anen tes  de C onstitu ição , Jus tiça  e 
R edação; C om issã o  de  O rçam en to , F inanças e C o n ta b ilid a de  e C om issão  de 
Saúde, E ducação , C u ltu ra , Lazer e T u rism o  (art. 78, I, II e IV do RI).

Para ap rovação  do P ro je to  da Lei n° 72 /2017  
será n ecessá rio  o vo to  fa vo rá ve l da m a io ria  s im p les  dos m em bros  da C âm ara  
M un ic ipa l, co n fo rm e  d isp õ e  o a rtigo  29 da LOM.

D ian te  de todo  exposto , do  pon to  de v is ta  de
cons titu c io n a lid a de , ju r id ic id a d e  e técn ica  leg is la tiva , a P rocu rado ria  Ju ríd ica  
O P IN A  s.m .j. pe la  v ia b ilid a d e  técn ica  do P ro je to  de Lei n° 72 /2017 .
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^
No que ta nge  ao m érito , a P rocu rado ria  Ju ríd ic a  não

irá se p ronunc ia r, po is ca b e rá  tão  som en te  aos ve re a d o re s  no uso da função  
leg is la tiva , ve r ific a r a v ia b ilid ad e  ou não da ap rova çã o  desta  p ropos ição , 
respe itando -se  para  tan to , as fo rm a lid a d es  lega is e reg im en ta is

Sala da A ssesso ria  Leg is la tiva  “ Dr. W a ld ir José 
B accarin ", em  01 de  ju n h o  de 2017.

L isân ia  C ris tin a  A lves  De C arli A ze v e d ty d e  G ó is
P rocu rado ra  Jurídic 

O A B /S P  201 .427
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P R O JE T O  DE LE I n° 72 /2017  
EM EN TA : “D isp õ e  so b re  o d ire ito  de toda  pessoa  te r um  a c o m p a n h a n te  nas  

C o n su lta s  M éd icas  em  toda a R ede P úb lica  e H o sp ita is  do M u n ic íp io  
de L e m e ” .

A U T O R IA : V e re a d o r E llan  R icard o  da Paixão

P A R E C E R  C O N JU N T O

C O M IS S Ã O  DE C O N S T IT U IÇ Ã O , J U S T IÇ A  E R E D A Ç Ã O , 

C O M IS S Ã O  DE O R Ç A M E N T O , F IN A N Ç A S  E C O N T A B IL ID A D E  e 

C O M IS S Ã O  DE S A Ú D E , E D U C A Ç Ã O , C U L T U R A , L A Z E R  E T U R IS M O

A  C om issão  de C onstitu ição , Jus tiça  e R edação, 
C om issão  de  O rçam en to , F inanças e C o n tab ilidade  e a C o m issã o  de Saúde, 
E ducação , C u ltu ra , L aze r e T u rism o  reun idas  na Sa la  das C om issões  
P a lm iro  F e rre ira  V ie ira , a n a lisando  de tid a m e n te  o p re se n te  p ro je to  de lei, 
ap resen tam  um  ún ico  re la tó rio , o qua l é tam bém  o seu respec tivo  voto:

1-) T ra ta -se  de p ro je to  de  lei, de au to ria  do  N obre 
V e re a d o r E llan  R ica rdo  da Pa ixão , que  busca  a u to riza çã o  leg is la tiva  para 
d ispo r sobre  o d ire ito  de  toda  pessoa te r um a co m p a n h a n te  nas C onsu ltas  
M éd icas em  toda  a R ede  P úb lica  e H osp ita is  do  M u n ic íp io  de Lem e.

2-) No que conce rne  a C om issão  de  C onstitu ição  
Jus tiça  e R edação , e n te n d e m o s  que  o p ro je to  em  questão , não o fende  as 
N o rm as S uperio res , Lei O rgân ica  e R eg im en to  In terno.

3-) A ss im , es tando  bem  red ig ido  e instru ído, a 
C om issão  de  C on s titu içã o , Jus tiça  e R edação  é F A V O R Á V E L  à tram itação  
do m esm o.

4-) Sob o aspec to  do in te resse  e conven iênc ia , 
e n te n d e m o s se r o p ro je to  in te ressan te , po rque  por d ive rsas  op o rtu n ida d e s  é 
so lic itado  pe la  p o p u la çã o  que, por vá rios  m o tivos  não  conseguem  se 
co m u n ica r de  fo rm a  c la ra  e adequada  com  o p ro fiss iona l que  rea liza  o
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a tend im en to , sendo  nece ssá rio  um acom panhan te , v isan d o  o auxílio , 'Qém 
com o a fa c ilita çã o  de um d iag nó s tico  corre to .

5-) Para  as C om issões  de  m érito , o p ro je to  se 
ap resen ta  de  fo rm a  in te ressan te , conven ien te , razão po rque  a C om issão  de 
O rçam ento , F inanças  e C om issão  de Saúde, E ducação , C u ltu ra , Lazer e 
T u rism o  é de pa rece r F A V O R Á V E L  ao P ro je to , m e re ce n d o  se r ap rec iado  e 
ap rovado  pe lo  P L E N Á R IO  desta  C asa.

S a la  das C om issões  “P a lm iro  F e rre ira  V ie ira ” , em  08

Pela Comissão C. J.e R

llan R ica rdo  da Pa ixão  
/  P res iden te

i~E1iet~Fef:faf€r:'
iecre tá rio

live ira  R ibe iro

Pela Comissão de O

E lias E lie l Ferra ra  
\ P res iden te

A d e m írÁ lb a n o  Lópès 
■ S e cre tá rio  \

A le xa n d re  dos S an tos 
V ice -P re s id e n te

Pela Comissão C. S. C. L . e T

R ica rdo  de M oraes C ana ta  
S ecre tá rio

P a ixão
V ice -P re s id e n te
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CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE LEME
ESTADO DE SÃO PAULO

A O r d e m d o D i a

/  0<é 1201 

PRESIDENTE

Í C . M . r Ê M E i
i

PROJETO DE LEI N  ̂ 72/17, aprovado por unanimidade em 1̂  e 2? votação. 

Em 19 de junho de 2017.

RICARDO PINHEIRO DE ASSIS 

Presidente
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REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI N° 72/2017

“ Dispõe sobre o direito de toda pessoa ter um 
acompanhante nas Consultas Médicas em toda a Rede 
Púbica e Hospitais do Município de Leme. ”

Art. Io - Toda pessoa, atendida em consulta médica pelo Sistema Único-SUS do 

Município de Leme, tem o direito de ser acompanhado por uma pessoa de sua confiança.

§ Io- O direito ao acompanhante em consultas medica, será em postos de saúde, prontos 

socorros, pronto atendimento (PA) e unidades ambulatoriais.

§ 2o- O acompanhante prestará as informações necessárias ao atendimento, sempre que o 

paciente estiver impossibilitado de prestá-las.

Art. 2o- É vedada ao acompanhante:

I - Impedir, dificultar ou prejudicar a atuação dos profissionais da unidade de

atendimento.

II - Acompanhar qualquer outro procedimento médico que não seja consulta, salvo 

quando houver necessidade, o qual será solicitada a sua presença pelo profissional que irá realizar o 

procedimento ou por recomendação.

Parágrafo único -  Não sendo necessária a presença do acompanhante na realização de 

qualquer procedimento médico além da consulta, este deverá aguardar no recinto de espera da unidade 

de saúde.

Art. 3o - Em todos os locais, em que se realizam consultas médicas para usuários do 

Sistema Único de Saúde-SUS. será afixada placa informando o direito dos pacientes em ter 

acompanhante na consulta.

CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE LEME
ESTADO DE SAO PAULO
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Art. 4o - O profissional ou os profissionais da área da saúde, o qual deu ou deram motivo 

a não observância do disposto na presente Lei, cometerá infração de natureza grave, assim prevista no 

inciso III do artigo 139, da Lei Complementar Municipal n° 564, de 29 de dezembro de 2009, estando 

sujeitos às sanções disciplinares previstas na Secção III do Capítulo VII, do mesmo dispositivo legal, 

após o devido processo legal, devidamente instaurado.

Art. 5o - As despesas decorrentes da execução desta Lei, correrão por conta das dotações 

orçamentárias próprias, suplementadas se necessárias.

Art. 6o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se os dispositivos 

em contrário.

CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE LEME
ESTADO DE SÃO PAULO

Leme, 20 de junho de 2017.

Ricardo Pinheiro de Assis 
Presidente
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